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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23147.0.7804/2025-37

1. CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO

Setor Solicitante: Coordenadoria Geral de Administração - CEFOR

Responsável pela 
Solicitação:

Aline Freitas da S. de Carvalho.
 

 

1- DO OBJETO

DESCRIÇÃO GERAL

1.1 Aquisição de 03 (três) bebedouros para atender o CEFOR.

 

2- DA JUSTIFICATIVA

SEQ. JUSTIFICATIVA

 

2.1 A aquisição de 3 (três) novos bebedouros se faz necessária em virtude da quebra de
um dos equipamentos atualmente em uso no CEFOR, o que reduziu a capacidade de
atendimento da demanda diária. Considerando o fluxo constante de servidores,
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colaboradores, visitantes e demais pessoas que transitam pelas dependências da
instituição, é fundamental garantir a disponibilidade de água potável de forma prática,
segura e higiênica.

 

3- DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT.

1

BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO 110V INOX, b
ebedouro de pressão com colunas conjugadas em aço inox, com as
seguintes.

Características:

a) Torneiras de pressão, uma de jato para a boca em cada
bebedouro e outra para copo na coluna maior;

b) Depósito de água em aço inox;

c) Serpentina de fácil higienização;

d) Termostato com controle de temperatura da água;

e) Utilização de filtro de água com carvão ativado;

f) Capacidade de fornecimento de resfriamento mínima de 2,0 l/h;

g) Selo de certificação do INMETRO, conforme Portaria INMETRO /
MDIC número 344- de 22/07/2014;

h) Acompanhar 1 refil C+3

Voltagem 110v.

Referências: BBL BAG40C INOX ou equivalente técnico.

UN 2

2

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 2 GELADAS 1
NATURAL INOX 100 LITROS 110V, - Bebedouro Industrial 100
litros em inox com 3 torneiras; - Capacidade de 100 litros no
reservatório; - Atendimento mínimo de 150 a 230 pessoas/hora;

- Refrigeração de 180 Litros/hora; - Com 03 (três) torneiras de alta
resistência e maior vazão; - Aparador de água frontal em chapa de
aço inox com dreno; - Com revestimento externo em chapa de aço
inox; - Isolamento térmico injetado em poliuretano expandido; -
Serpentina interna em aço inox 304;- Boia para regulagem do nível
de água; - Tensão 127v; - Baixo consumo de energia; - Regulagem
da temperatura da água; - Acompanha filtro (PPF-5 reter partículas
sólidas maiores, como areia ou pedra, T33 filtro com carvão
ativado, com a função de reduzir o teor de sabores e odores
desagradáveis); - Peso em torno de 41.9 kg.; - Altura de no mínimo
126 cm; Testado e aprovado pelo INMETRO (do bebedouro e filtro)
e com garantia; mínima de 12 (doze) meses.

UN 1

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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4.1 Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021, em função da natureza, declaramos que os bens constantes no
presente Termo de Referência enquadram-se como de natureza comum.

5 - DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 O material deverá ser entregue na Rua Barão de Mauá, 30, Jucutuquara, Vitória - ES, 29040-860, das 08h00
às 16h00.

5.2 Prazo de Entrega Até 30 dias a contar do recebimento da Nota de Empenho.

5.3 Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, com suporte técnico fornecido pelo fabricante
ou distribuidor autorizado.

6 - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do serviço.

6.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras:

6.2.1 Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do serviço, bem assim indicar as ocorrências verificadas.

6.2.2 Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas
necessárias ao bom andamento do serviço e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas
solicitações.

6.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução
do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

6.2.4 Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar os documentos necessários à instrução de
procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.

6.3 A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

7 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Em conformidade com a legislação vigente, mediante recibo, o objeto deste termo será recebido das
seguintes formas:

7.1.1 provisoriamente, imediatamente após a conclusão de cada ordem de serviço, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade.

7.1.2 definitivamente, em até trinta dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução
das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal.

7.2 Os serviços prestados em desacordo com o especificado neste Termo de Referência serão rejeitados,
parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada poderá incorrer em multa.

7.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
contrato.

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até 30 dias após cada recebimento
definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Fiscalização, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.

8.1.1 As notas fiscais e os documentos exigidos neste Termo, para fins de liquidação e pagamento das
despesas, deverão ser entregues, exclusivamente ao requisitante do serviço.

8.1.2 A nota fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e o Contratante, no caso de divergência,
especialmente quando houver adimplemento parcial, deve notificar a Contratada a substituí-la em até 3 dias
úteis, com suspensão do prazo de pagamento.
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Entregar os equipamentos na forma e prazo estipulados deste Termo e/ou ordem de fornecimento local e
horário, previamente, determinados pelo Contratante.

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 O IFES, após a emissão da nota de empenho, compromete-se a:

10.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências do IFES relacionadas à execução do
objeto deste Termo de Referência;

10.1.2 Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e

10.1.3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, desde que atendidas às obrigações
contratuais

11 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

11.1 Verificação do estado físico do equipamento e seus acessórios;

11.2 Teste de funcionamento dos equipamentos;

11.3 Conferência das especificações técnicas com as exigências mínimas deste Termo de Referência.

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 O não cumprimento do disposto neste Termo implicará na aplicação de penalidades conforme a legislação
aplicável.

12.2 A contratante poderá, no interesse da administração, anular ou revogar a licitação a qualquer momento,
notificando os participantes.

Os custos de preparação e apresentação das propostas são de responsabilidade exclusiva dos proponentes.

 

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROSINEA MANZINI DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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